
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 148, DE 9 DE MARçO DE2026.

Retifica a Portaria ne 139, de 5 de março de 2026,
para estabelecer que a nomeação da senhora
Nataliê Teresinha lage Ferreira produz efeitos a

partir de 2 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1e O art. 1e da Portaria ne 139, de 5 de março de 2026, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 1e Fica nomeada, a partir de 2 de março de 2026, NATALIE TERESINHA LAGE FERREIRA

para o cargo de Conselheira Tutelar, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social." (NR)

Art. 2e O art. 2e da Portaria ns 139, de 5 de março de 2026, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 2

de março de 2026." (NR)

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 9 de março de 2026.

IRACI FE DE SOUZA

Prefe Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,94O, Cenro, CEP 78795-000 Pêdra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapÍeta.mt.gov.br

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuiçôes legais,



PORÍÂRIÂ N9 147, DE 2()26 - RETIFICA A PORTARIA NE

138, DE 5 DE MARçO DE 2026, PARA ESTABELECER QUE A
EXONERAçÂO DA SENHORA NATALIE TERESINHA LAGE

FERREIRA PRODUZ EFEITOS A PARTIR DE 1E DE MARçO DE
202

Rêtifi.ã a Portaria ne l3E, dê 5 de março de 2026, para ês-
tabêlêcêr quê a êxonerãçáo da sênhora l{atalle TêÍêslnha
Lagê Fêrrêira produz êfeitos a partir dê le de março de
2026,

A PREFEITA ]UIUNICIPAL OE PEDRA PREÍÂ, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1a O art. la da Portaria ns 1J8, de 5 de março de 2026, passa

a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 10 Exonerar, ã pãÉir dê 1e dê março de 2026, a senhora
Nãtalie Teresinha Lage Ferreira, primêira suplente da eleição do
conselho Tutelar, da convocação para exercício têmporário dâ
função de Conselheira Tutêlar destinada à côbêrtura de férias,
prevista na Portaria ns 592, de 15 de dêzêmbro de 2025." (NR)

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta,9 de março de 2026.

IRÀCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada hesta Secretaria ê

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NA 148, DE 2026 . RETTFICA A PORTARIA N9

139, DE 5 DE MARçO DE 2026, PARA ESTABELECER QUE A
NOMEAçÃO DA SENHORA NATALIE TERESINHÂ LAGE

FERREIRA PRODUZ EFEITOS A PARTIR DE 2 DE MARçO DE
2026-

RêtifiGa a PoÊaria ne 139, dê 5 dê maÍço dê 2026, para
estabêlêcer quê a nomeação da sênhora Natallê Teresinhà
Lage Ferreira produz efêitos a paÉir dê 2 de março dê
2026,

Â PREFEITA MUl,llClPÂL DE PEDRA PRETÂ, Estãdo de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

AÊ. 1s o art. le da Portaria n-o 139, de 5 dê março de 2026, passa

a vigorar com a seguinte Íedação;

'Art. 10 Fica nomeada, a paÊir de 2 dê março de 2026, NATA-

LIE ÍERESINHA LAGE FERREIRA paía o cargo de Conselheira Tute-

lar, vinculada à SecretaÍia Municipal de Assistência Social." (NR)

art. 2e O art. 2a da Poítâria nq 139, de 5 de março de 2026, passa

a vigorar com a seguintê rêdação:

'Art.20 Esta Portaíia entra em vigor na datà de sua publicação,

com eÍeitos retroativos a 2 dê março de 2025." (NR)

Art. 3s Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua publicação.

Pedra Preta, 9 de março de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita MuniciPal

Reqistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

RESOLUçÂO ile. OO3/2O26 - CMAS,

RESOLUçÃO c. 003/2026 - CMAS,

SÚMULA: Àprovaçáo do 2e Relaiório Sêmêstrat do PROCÀD-SUÀS 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Peixoto de Azevedo-MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal na. 673 de 05 de dezembro de 2008, que altera a Lei no. 492 de 08 de junho de 2004, de sua criação.

COI{S|DERAI{DO a Resolução CNAS na 130, de 27 de novembro de 2023, que institui o Programa de Fortalecimento do Cadastro

Único no Sistema Único da Assistência Sociôl (PROCAD-SUAS) e dá outras providências;

CONSIDÉRÂNDO a PoÉaria MDS na 995, de 18 de junho de 2024, que Regulamenta as açóês do Programa de Fortalecimento do Ca-

dastro Único no Sistema Único da Assistência Social;

E, consideÍando a Plenária rêalizada em 23 de fêvêrêiro de 2026 (Ata 003/2026).

RESOLVE:

Art. 1e. APROVAR por unanimidade o Relatório Semestral de Execução do Projeto Executivo PROCAD-SUAS 2025 - 2a Semestre.

Art, 2s. APROVAR por unanimidadê a utilizaçâo de Recursos Financeiros do PROCAD-SUAS êm 2025:

DESC VALOR

Vàlor lotal do recurso repassâdo âo Município R$ 61.979,41
Recurso utalizaclo pelo Município R$ 0,oo
Total de Recurso em conta PROCAD-SUAS 2025 R$ 61.979,41

Ârt. 39. Esta resolução entra em vigor na dâta de sua emissão e assinatura

Peixoto de Azevedo - MT, 24 de fevereiro de 2026

Wridles Fefteira Meto

Presidente do CMAS/PAZ

Biênio 2025/2027
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